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Palácio Legislativo "Antenor Elias"
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DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA
ESCOLA RURAL DE JATAIPEBA,
MUNICÍPIO DE LINHARES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Processo N° 002277/2016

ABERTURA: 20/06/2016- 14:40:00

REQUERENTE: MIRAVALDO PEREIRA DE ALMEIDA

DESTINO: PROCURADORIA

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

DESCRIÇÃO: DENOMINAÇÃO DA ESCOLA RURAL DE JATAIPEBA.

f/
OTOCOaSTA

Art. 1°. Fica denóminada a Escola Rural de Jataipeba, no município
de Linhares - Estado do Espírito Santo - Paulo André de Lima.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário ''Joaquim Càlmon", aos vinte dias do mês de junho do ano de
dois mil e dezesseis.

EREIRA DE ALMEIDA

Vereador
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cREPÚBLICA FEDERATIVA DÕ BRÁSÍ L
registro civil das pessoas naturais

ÓBRTieÃÒ DE ÔBITQ
via ,

NOME:

PAULO ANDRÉ DE LIMA

MATRICULA;
023788 01 55 2015 4 00061; 085 0024447 52

?EXO

masculino

COR

Páfda

—  NATURALIÒÁDE

ESTADO díVIL EIDADÉ'
Viúvo de Gilda AmorIm dè Lima; com 96 anos,' nascido-aos. 09 de
março dé 1919.- . •

(conha-ES

FILíAQAo E RESídEnOIa

30GUÍVIÈNTO DE'IDENTÍBCÁCÃÓ'

RG:360.-7g2-ES
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ELEITOR

Não

doLima e Ana:do Nascimento,da.Conceíção.Residente em Avenída^Espirifo Santo.;628.,i
BaiiTO;

1ATA EHORA DOiFALECIMENTo

SsSoSoiS?^ mês de maio (05) do ano de doís mií e quinze (2015)
DIA

LOCAL DO falecimento

MÉS

26 05

ANO

2015

domicílio. Avenida Espirito Santo, ti» 628, Bairro Aviso. Linhares-ES

CAUSA DA morte:

Paradacardiaça,. insuficiência cardiaca.arritmiacardiaca

pPULTAIVlENT0/CRE^^CÃ0fMUNlC[P10.ECEMITéRIÕ,SEC0NHECID01■ DECLARANTEICemifório São José
,5^

. bairro Novo HOrizontej.Linhares-ES 26/05/2015
[as 17:00 hora(s) Emlio Atílio Linia Parteii

10ME.E.NClMERQ;bE documento DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO
Émilo Atílio Lima Parteii - CRM 13196

I IBSERVACdES AVERBACÕÉS
P.elp declarante foi-me dito. .que o falecido deixou bens â inverifariar. deixou testamento
tiinos maiores,'sendo 3'falecidos:7/^^^^^^/^^^"r«//"y/w/»»»;»)»»»i;<ii.

ANS

ÇARtÓRÍOLíNHARES
REGiSTRO GIVÍL E TABELIONATO

Ofièiàl.è Tabeliáò; Roberto Forher Júnior
Avenida GovernadorOaíl.os Linderfiberg, 785. Centro, Linhares

CEP: 29900-203 íTelFàx: (27) 3371-6168

Poder Judiciário do Esfado do EspIrilo Santò
Selo DIgItalde Fiscalização

0237B8.WVÍ403.02943
Emblumentos: RS 0,00 Encargos:-Rs Õ.OO Tntal: RS.d:QO
-Ti.- - ■■■;— Consülte.aütentlcídadejafii www.tiés.iüs.br
c97a-e7a4-43aer86da-tbéi>54c2r8e1'1iB<J20

ES

não era eleitor, deixou 13
W/////////////;///////////////////////////1

conteúdo da Certidão é verdadeiro. Dou fé.nhares - ES. 28 déiiiiaio de 2015,

EimíBliSQGvdMANDKtssA NASCIMENTO DOS SANTOS
Escrevente Autorizada

Roberto Forner Júnior
Oficial Titular e TabeliâD

JVtl.436.8a4/O0CLlT83

(./

https://mail,google.com/mail/u/0/#inbox/1555f40e93556c32?projector=
1/1
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Paulo André de Lima, nascido em 9 de março de 191,9, na cidade" de

jconha-ES, adotou nossa Linüares como sua cidade mãe ainda em tènra

idade. Viveu e cresceu na iocalidade rural conhecida como "Jataipeba",
tendo a necessidade de se dedicar desde muito novo ao oficio de lavrador.

E foi através desté ofício, tão cedo aprendido, que Pãulo Lima, cómo era

conhecido pela maioria das pessoas de sua comunidade social, educou e

susténtou trezé filhos, tendo sempre como ajudadora sua esposa Gilda
, Amorim, ,com querri construiu um reiacionarnento conjugaL de 64 anos

baseado no respeito mutuo e amor sincero e aitrufsta, até perder sua
amada esposa no ano de 2004.

;Dé personalidade pacata, porètn impositivaménte honesta è honrosa, Paulo
, Lima sempre rnanteve seus interèsses aiinhados com os necessitados.
Cristão ,devoto, sempre teve como a mais forte característica de sua

, personalidade o amor filantropp e a dedicação ao próximo.

Em 26 de maio. de.dois mil e qúinze, aòs noventa e seis anos de idade,
Paulo Lima partiu para a eternidade nos deixando seu. legado de igualdade,
filantropia honra e austeridade.
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îV

O Q < Z C
O

C
O
< o X < Q
Q

<

6
"

v
S

\
Q

n
>
o

rt
>

f
n
.
Q
j
D

(
S
:
:

:
0

r
t
i

?
W
0

\
n
i

v
\
:

í
 O
:

>
:
Ç
^

i
n
-
 y
C
)

O
S

Ih
!^

:
r
í
r

n
o
s
 <
9
^

rt
s

i
m

i
s

&
o

^5
:^

:
b
C
i

c
T

(
J
r

\ô
:

c
r

f
-
<
í

O

s
s

y
z

b
c
r o

t
S
r
 ->

«*
.

r
c
f
N

r
o
r
y

j
r
k
i
f
x

O
O

N
i
.

2
f

:

o
.
o
C
k

V
L
t
-

f
f:

i
N
i

4
:
^

:
^
i
K

o
>
\

K
)

Ü
S
3

-
<
3

u
 
<

U
i
:

U
:

4-
c
^
y
-

1
o

c
: ̂
 i

á ò
à

O
:

(
_
>

Q

ti
c?

í
s
J

ar
ic
Pi

l:
^-
 
:
 2

m
f
i

n
z

v>
u
;

o 91
" 
d

4
:

'rf
i

p
O

Éi
L
í

í
C

C
O

cS

^
C
P

d
-
^

!1
5:

;
C
E
;

í
s

1
Q
C
:

d
v:
»

(
L
:
Ú
.

m
 
C
D
r
^

C
D
 
0
5
o

C
M
 
C
O

C
D

h
-

H
 :

 i
«ã

:

d
^
W
í
a
^

j
~
£
K
3
 

i

I
^
N
^
'
 2

o:
Qr

vi
:

Ai
Tí

CT
}!

^'
Í

^\
_p

: ̂
 L
Õ
 
:
 
; ̂

Q
 ̂
 f
O

U
~
^
,

N
-
 
C
O
 
C3

) 
O
 
t
-
 
C
M
 
C
O

C
O
 
C
O
 
C
O
 

'^
J"

 ^
C
O
L
O
l
D
L
O
m
i
O
l
O
L
O
L
O

C
J
i
O
-
^
C
M
C
O
-
s
í
-
L
O
C
D
N
-
O

C
O
C
D
C
D
C
D
C
D
C
D
C
D
C
D
C
D
I
^



I

i

Io:
».í

:ò
Q-^

Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

parecer da comissão de constituição F
JUSTIÇA

Projeto de Lei 0° 002277/2016

^'DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA
ESCOLA RURAL DE JATAIPEBA,
município de linhares-es, e dá
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta Casa de Leis, pelo
Ilustre Vereador JOSE NILSON CORREIA que '^DISPÕE SOBRE
DENOMINAÇÃO DA ESCOLA RURAL DE JATAIPEBA,
município de LINHARES-ES, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS".

A iniciativa tem amplo respaldo nos termos do artigo 58 e seguintes
da Lei Orgânica do Município de Linhares.

Registre-se que o Projeto de Lei destacado tem como objeto
denominar a Escola Rural de Jataipeba, zona Rural no Município de
Linhares - Estado do Espírito Santo, passando a denominar-se de
Escola Municipal de Ensino Fundamental Paulo André de Lima.

Ademais, importante expor que junto ao projeto estão todos os
documentos necessários para sua aprovação.

As deliberações do Plenário serão tomadas por MAIORIA
ABSOLUTA, e o processo de votação será o NOMINAL, conforme
estabelecem os artigos 180, II C/C o artigo 198 IX, todos do
Regimento Interno da Câmara.

As deliberações do Plenário serão tomadas por MAIORIA
QUALIFICADA, e o processo de votação será o NOMINAL,
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

conforme estabelecem os artigos 180, III C/C o artigo 198 IX, todos
do Regimento Interno da Câmara.

Assim, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara
Municipal de Linhares/ES, após a análise e apreciação do Projeto em
destaque, é de parecer favorável à sua aprovação^ por ser
CONSTITUCIONAL, tudo de conformidade com o Parecer da
Procuradoria desta Casa de Leis.

É o parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e sete dias do mês de Junho
do ano de dois mil e dezesseis

FRANCISCO TARCÍSIO SILVA

Presidente

ANTONIO CARLOS DA SILVA TEIXEIRA
Relator

PEDRO JOEL CELESTRINI
Membro
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA PRÚCURADORÍA

Projeto de Léí n® 002277/2016

"DISPÕE SOBRE DÉNOMINAÇAO DA
ESCOLA RURAL DE JATAIPEBA,
MUNICÍPIO DE LINHARÉS-ES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta Casa de Leis, pelo
Ilustre Vereador JOSE NILSON CORREIA que "DISPÕE SOBRE
DENOMINAÇÃO DA ESCOLA RURAL DE JATAIPEBA,
município DE LINHARES-ES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

A iniciativa tem amplo respaldo nos termos do artigo 58 e seguintes
da Lei Orgânica do Município de Linhares.

Registre-se que o Projeto de Lei destacado tem como
denominar a Escola Rural de Jataipeba, zona Rural no Município de
Linhares - Estado do Espírito Santo, passando a denominar-se de
Escola Municipal de Ensino Fundamental Paulo André de Lima.

Ademais, importante expor que junto ao projeto estão todos os
documentos necessários para sua aprovação.

As deliberações do Plenário serão tomadas por MAIORIA
ABSOLUTA, e o processo de votação será o NOMINAL, conforme
estabelecem os artigos 180, II C/C o artigo 198 IX, todos do
Regimento Interno da Câmara.
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

Assim, a PROCURADORIA da Câmara Municipal de Linhares/ES,
após a análise e apreciação do Projeto em destaque, é de parecer
favorável à sua aprovação, por ser CONSTITUCIONAL.

É o parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e sete dias do mês de junho
do ano de dois mil e dezesseis

ELDO VALNEIDE VICHI

Procurador Geral

iOAO PAU ECCO PESSOTTI

utador

ULISSES

P

C TA DA SILVA

Procurador

CM
CÜ
C

W)

CL,

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51


